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No quadro 1 , em que se lê 

 
CURSO FORMAÇÃO DO CANDIDATO 

Literatura e Ensino Formação superior em Letras ou Pedagogia ou áreas afins (Linguística e Letras) 
Língua Portuguesa e Matemática em uma 

Perspectiva Transdisciplinar Formação superior em Letras, Matemática ou Pedagogia.  

Educação Ambiental e Geografia do Semiárido Formação superior em quaisquer áreas de conhecimento.  

Ensino de Matemática no Ensino Médio Formação superior em Matemática ou em áreas afins (Ciências Exatas e da 
Terra)  

Gestão Pública Formação superior em quaisquer áreas de conhecimento.  
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No item 33.1, em que se lê 

 
 

33.1  O candidato classificado e matriculado, em curso na modalidade à distância, que não comparecer às 
atividades presenciais ou não acessar o ambiente virtual de aprendizagem até o 10º (décimo) dia letivo sem 
justificativa, será considerado desistente e substituído pelo seguinte da lista, conforme itens 24 e 25.  
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